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LEGISLAÇÃO EREGULAMENTOS

Regulamento Geral de Funcionamento do Desporto Escolar 2023-2024

Programa Estratégico do Desporto Escolar 2021-2025

Despacho 9227/2022, de 28 de Julho

(Estabelece as normas de funcionamento do Desporto Escolar no âmbito do Programa Estratégico do Desporto Escolar 

2021-2025)

Regulamento de Provas e Competições do Desporto Escolar 2023-2025

Decreto-Lei n.º 54/2018 de 6 de julho (EducaçãoInclusiva)

Regulamentos Específicos das Modalidades 2023-2025

Decreto-Lei n.º 55/2018 de 6 de julho (Currículodo EnsinoBásico e Secundário)

Portaria n.º 298-A/2019 de 9 de setembro (Alteração ao regulamento do SeguroEscolar)
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Nível I
• Atividade Interna

• Projetos 

complementares

Nível III

CFDDE

Projetos de
valorização

• DE Competição

• DE Sobre Rodas

• DE Comunidade

• DE Escola Ativa

Nível II

• DE +
• DE Territórios
• Nível III

• DE Competição 
(participação em quadros 

competitivos federados)

• 4 eixos de

intervenção



DE Competição
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Regulamento Geral de Funcionamento do

Desporto Escolar 2023-2024 (Art.º 10 e 11)
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Grupo-Equipa Escalão Tipologia

DESPORTOS COLETIVOS

excetuam-se as modalidades de 

corfebol, rugby, beisebol e 

softebol

INF. A
INF. B

MISTO

INF. B 

INICIADO 

JUVENIL 

JUNIOR

FEMININO 

MASCULINO

DESPORTOS INDIVIDUAIS VÁRIOS MISTO

DESPORTOS DE RAQUETES VÁRIOS MISTO

DESPORTOS DE CONTACTO
COM A NATUREZA

VÁRIOS MISTO

DESPORTOS NÁUTICOS VÁRIOS MISTO

DESPORTOS ADAPTADOS VÁRIOS MISTO

DE COMUNIDADE

DE ESCOLA ATIVA 

DE SOBRE RODAS

VÁRIOS MISTO



Regulamento Geral de Funcionamento do

Desporto Escolar 2023-2024 (Art.º 11)
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Artigo 11.º, nº3 – Não é permitida a criação de 2 GE em idêntica modalidade, escalão e género no

mesmo AE/ENA. Excetuam-se os GE do escalão "vários" e género "misto," nos quais é permitido o

máximode4GE porAE ou 2 GE por ENA.
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Regulamento Geral de Funcionamento

do Desporto Escolar 2023-2024

Esclarecimentos

Artigo 12.º, nº 5 – É obrigatório a formação de juízes-árbitros de Nível I nas

modalidades dos GE do AE/ENA. A formação de Nível I deverá constar nas

atividades de nível I planeadas do PCDE.

Artigo 12.º, nº 6 – Nas modalidades indicadas no ponto 2 do presente artigo, a 

não realização da formação de nível 1(Fase Escola) e a não existência de alunos 

Juízes-Árbitros com certificação de nível 1(Fase Escola) corretamente inscritos 

no GE, implica a aplicação de Falta Administrativa no encontro/competição.
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Regulamento Geral de Funcionamento

do Desporto Escolar 2022-2023

do AE/ENA de acolhimento.

Esclarecimentos

Artigo 15.º - Protocolo entre Estabelecimentos de Ensino

Apenas poderão realizar protocolos de cooperação, os estabelecimentos de ensino 

de origem e de acolhimento que tenham um PCDE no MDE:

• Realizado apenas no Módulo do Desporto Escolar- distância máx. 25 km,

competindo à CLDE a sua validação.

• Iniciado pelo AE/ENA de origem e enviado para o AE/ENA de acolhimento 

para concordância.

• Após validação da CLDE de acolhimento o AE/ENA de origem poderá

inserir os alunos pretendidos. Estes alunos irão aparecer, de forma

automática, na listagem dos alunos a selecionar para a inscrição no GE



Regulamento Geral de Funcionamento

do Desporto Escolar 2022-2023

Esclarecimentos

Artigo 15.º - Protocolo entre Estabelecimentos de Ensino

i) O aluno só pode representar outro AE/ENA através de protocolo, numa única

modalidade.

inserir o seu

Documentos do processo:

▹ Autorização do Encarregado de Educação (EE) para 

educando no protocolo.

▹ Protocolo de cooperação celebrado e validado – tomada de

conhecimento das cláusulas, por parte do EE.

▹ Declaração de consentimento do EE para a participação do seu educando 

nas atividades do DE (RGPD e GE) – AE/ENA de acolhimento
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https://desportoescolar.dge.mec.pt/sites/default/files/autorizacao_do_encarregado_de_educacao_para_insercao_do_seu_educando_em_protocolo_de_cooperacao_editavel_0.pdf
https://desportoescolar.dge.mec.pt/sites/default/files/modalidades/regulamentos/de_22_23_declaracao_de_consentimento_previo_do_titular_dos_dados_pessoais_editavel.pdf


Regulamento Geral de Funcionamento do Desporto 

Escolar 2023-2024
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Artigo 19.º- Competências das Direções dos Clubes de Desporto Escolar

Artigo 20.º- Competências do Coordenador do Clube do Desporto Escolar

Artigo 21.º- Competências do Professor responsável pelo Grupo-Equipa



Regulamento Geral de Funcionamento do Desporto 

Escolar 2023-2024
Afetação da componente letiva e não letiva dos docentes
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Para uma leitura completa consultar o Artigo 27.º do RGFDE23|24
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Plano Anual de Atividades do Desporto Escolar

Fase Nacional 
Mar. a jun.

Todas as atividades e projetos que acontecem na escola e em conjunto com

outras escolas de proximidades – Nível I

Corta-Mato Fase CLDE de Coimbra – 5 de fevereiro de 2024, Coimbra

Mega Sprinter Fase CLDE de Coimbra – 28 de fevereiro de 2024, Tábua

Taça do Desporto Escolar - Fase Local – a definir

Festa do Futebol Feminino – Fase Local – a definir

Campeonatos Regionais – a definir

Corta-Mato Nacional – 8 e 9 de março, Setúbal

Mega Sprinter Nacional – 19 e 20 de abril, Lousada

Festa do Futebol Feminino – 17 e 18 de maio, Jamor

Campeonatos Nacionais de Juvenis – 23 a 26 de maio, Lagoa e

Portimão

Taça do Desporto Escolar – 14 e 15 de junho, Ponte de Sor

Semana Nacional da Formação – 9 a 12 de julho de 2024





Formação de Professores
➢ Toda a informação relativa à formação de professores

passa a ser divulgada exclusivamente no NOVO site do

Desporto Escolar:

https://desportoescolar.dge.medu.pt/

1

2



Plano Nacional de Formação de 

Alunos Juízes-Árbitros (PNFJAE)
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Modalidades

Atividades Rítmicas Expressivas - Dança

Andebol 

Boccia 

Voleibol

Atletismo 

Basquetebol 

Futsal

Níveis de 

Formação

Nível 1 - Fase Escola 

Nível 2 - Fase Local 

Nível 3 - Fase Regional 

Nível 4 - Fase Nacional
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Nível 1

Fase Escola

. Apoio da Equipa de Professores Formadores Regionais do PNFJAE

Informações, Processo de Formação e Documentação disponível
Site do Desporto Escolar - PNFJAE | Desporto Escolar (dge.mec.pt)

. Acesso mais fácil aos documentos de nível 1:
Os professores de GE, através do documento base de nível 

1de cada modalidade (disponível no site do Desporto 

Escolar) acedem através de link a uma pasta partilhada

com toda a documentação (deixa de haver necessidade de 

acesso à Plataforma de Formação da DGE);

. Alteração do artigo 12.º do RGFDE – salienta-se a 

obrigatoriedade de existência de alunos J/A com o nível 1

de formação certificado inscritos no MDE – E360.

. Ministrado pelo(a) Professor(a) do Grupo-Equipa

Plano Nacional de Formação de 

Alunos Juízes-Árbitros (PNFJAE)

https://desportoescolar.dge.medu.pt/plano-nacional-de-formacao-de-juizes-arbitros-escolares


MEIOS OFICIAIS DE COMUNICAÇÃO

DO DESPORTO ESCOLAR

https://desportoescolar.dge.medu.pt/

https://www.facebook.com/desportoescolar/

Instagram: @Desportoescolar

Twiter: https://twitter.com/DEscolar_Port?s=08

(@DEscolar_Port)

https://www.facebook.com/desportoescolar/
https://twitter.com/DEscolar_Port?s=08


Obrigada
pela 

atenção
UM EXCELENTE 

ANO LETIVO!


